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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Dispensa de Licitação nº 35/2024  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E PREMIAÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO 

DENOMINADO CIRCUITO MOUNTAIN BIKE SÃO PEDRO DO TURVO 

 

1 – ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DE PROCEDIMENTOS 

 

1.1 Contratação de empresa especializada em serviços de organização, realização e 

premiação de evento esportivo denominado “Circuito Mountain Bike São Pedro do 

Turvo”, conforme descritivo contemplado na tabela abaixo, nos termos e condições deste 

instrumento: 
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ITEM DESCRIÇÃO  QTDE 

 
1 

 
Prestação de Serviço de Montagem e Desmontagem de Estrutura 
de CronometragemEletrônica – EventoEsportivo – Ex: CIRCUITO 
MOUNTAIN BIKE SÃO PEDRO DO TURVO 

1 

 
2 

 
Técnico Operador com Tomadas de Tempo on line e Manual. 
 

2 

3 

 
Coordenador e Narrador de Palco com utilização de Celular e 
roteador para divulgação de resultados a cadachegada dos Atletas, 
contendo Nome, Equipe, Categoria e Tempo de Prova. 
 

1 

 
4 

 
Utilização de Chipp Retornável para Placas de Bike Personalizadas  
comosdiferentespercursos de acordo com número de Participantes. 
 

300 

5 

 
Utilização de Pórtico Principal de Chegada com 4 mts de largura e 
3mts de altura, para Tomada de Tempos com 2 AntenasAéreas, 1 
Câmera para Filmagens de Chegadas e Cronômetro dupla face 
como 6 dígitos para divulagação do tempo de prova 
 

1 

6 

 
Utilização de Tenda Exclusiva para Operadores montada a o lado 
do Pórtico de Chegada com 3mts, mesa de controle e cadeiras com 
Equipamento de Informática para realização de registros. 
 

1 

7 

 
Verificação de Listagem de inscrições e alterações na hora dos 
possíveis erros, evitando problemas na Prova. 
 

1 

8 

 
Serviço de Montagem de Kits (minimo de 4 pessoas) e Estrutura de 
Pessoal para entrega de kits contendo numerais, alfinetes e 
possíveis brindes para todos participantes. 
 

4 

9 

 
Envio de Resultados por SMS aos Participantes  dos até 48hs 
 

300 

10 

 
Utilização de Tenda com Monitor de Resultados imediatos a cada 
Chegada. 
 

1 

11 

 
Serviço de registro através de fotografias em doispontos onde 
separamos 3 diferentes percursos, afim de confirmer as passagens 
dos Participantes. 
 

2 
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12 

Site de divulgação e hospedagem para inscrições com exportação 
de dados para Cronometragem. 
 

1 

13 

 
Serviço de montagem de mesa de  Troféus  e realização da entrega 
dos mesmos, de acordo com a classificação de cada categoria nas 
modalidades. 
. 

1 

14 

 
Serviço de som durante a realização do Evento com informações 
necessárias ao bom andamento do evento e resultados. 
 

1 

 
15 

 
Serviços de Organização de Regulamento, Divulgação, Inscrições, 
Classificação e Resultados Completos. 
 

1 

 
16 

 
Serviço de Logística de Construção de 3 Percursos, contendo um 
Menor entre 20 a 25 kms, um Médio contendo entre 30 e 35 kms e 
outro Maior contendo 45 a 60 kms. Divulgação de Fotos e Arquivos 
GPXs dos 3 Percursos através de Banners. 
 

1 

17 

 
Demarcação dos Percursos no dia anterior a data do evento, 
utilizando cal, tinta e places em todos os pontos de Apoio, 
bifurcações, descidas perigosas, pontes, valetas, etc. ( neste caso o 
carro utilitário sera fornecidopeloorganizador do Evento ) 
 

1 

18 

 
Serviço de entrega de agua aos Participante sem 3 ou 4 pontos de 
apoio, conforme a necessidade dos Percursos(mínimo de 6 copos 
por participante). 

8 

19 

 
Utilização e Montagem de 100 mts de Grades de separação, 
próximas aos locais de Largada e Chegada. 
 

1 

20 

 
Utilização no mínimo de 3 Infláveis, sendo que um deles deverá 
conter no mínimo 4 metros de vão, para passagem dos 
Participantes na Largada e Chegada. 
 

3 

21 

 
Utilização e Montagem de Banner Personalizado de Palco de 
Premiação contendo 5 Pódios especificados de Primeiro ao Quinto 
colocado com medida de 0,50cm x 0,50 cm cada. 
 

1 

22 

 
Utilização de 3 Barracas com no mínimo 2 pessoas para entrega de 
Frutas, Agua e Medalhas aos Participantes 
 

3 
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2 – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 

2.1 O evento será realizado no dia 30 de junho de 2024 na “Prainha Municipal” do 

Municipio de São Pedro do Turvo, com inicio previsto para as 08h:00min. 

2.1. Não haverá possibilidade de subcontratação. 

2.3 A empresa vencedora devera elaborar 03 trajetos diferetnes pelos perímetros urbano e 

rural do município de São Pedro do Turvo/SP. 

 

 

 
23 

 
Serviço de transporte de todo Equipamento e Pessoas, sendo no 
mínimo 22 para realização do evento, desde Montagem, Realização 
e Desmontagem. 
 

1 

24 

 
Serviço de Fotografias durante toda realização do evento, inclusive 
Premiação, contendo no mínimo 1500 fotos para divulgação em 
redes sociais. 
 

1 

 
25 

 
Troféus Personalizados do 1º ao 5º colocado por categoria sendo o 
mountain bike  (43 categorias) + 3 Troféus para Maior Equipe.  
Total de Troféus da competição 218 (medida 20 a 25cm). 

218 

 
26 

 
Premiação: Medalhas de Participação para todos Participantes 
(medida 6cm);  
 

300 

 
27 

 
Realização de Café da Manhã (Suco, Café, Leite, Bolacha, 
Margarina, Pão, Geleias e Bolo) para todos Participantes;  
 

1 

 
28 

 

 
Água :30 X (Caixa com 48 Copos)  
 

30 

 
29 

 
Gelo: 12 Sacos ; 
 

20 

 
30 

 
Ponto de Frutas: 3 Caixas de Banana e 2 Caixas de Maçã;  
 

7 

 
31 

 
Maltodextrina e Reidrat a todosParticipantes 300 

 
32 

 
Entrega de 1 Barra de Cereal a cada Participante 300 

 
33 

Premiação em dinheiro no valor de 3 mil reais na categoria de maior 
KM  1 
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2 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

2.1. A empresa contratada deve apresentar, sob pena de desclassificação, os 

documentos abaixo: 

a) Comprovante de inscrição de CNPJ com CNAE que seja compatível com o objeto 

da contratação; 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Contrato Social 

e) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove que a empresa prestou serviços similares com o objeto dessa 

dispensa de licitação. 

 

3 – DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato pelo 

periodo de 04 meses, podendo ser prorrgado, conforme Lei Federal nº 14.133/21. 

3.2. A gestão do contrato será realizada pela Secretária Municipal de Esporte e Cultura, e 

sua fiscalização será realizada por servidor designado por ato da mesma. 

 

4 – DO VALOR E DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

5.1 O valor estimado da referida contratação é de R$ 18.433,00 (dezoito mil quatrocentos 

e trinta e tres reais). 

5.2 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações 

orçamentarias: 

Class. Econômica – 3.3.90.39.00 

Ficha 96 – Outros Serviços Pessoa Jurídica – FONTE 01 

 

5 – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão do documento fiscal da 

fatura pela empresa vencedora. 

5.2. Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, bem como nome do 

Banco, nº. da Conta Corrente e Agência bancária, da empresa, no caso de pagamento 

mediante depósito. 

5.3. Os pagamentos serão efetuados na conta bancária indicada pela CONTRATADA. 

5.4. Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal enquanto não 

solucionado pela Licitante vencedora ensejará a suspensão do pagamento. 

5.5. A Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo reserva-se o direito de descontar do 
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pagamento devido à empresa contratada, os valores correspondentes às multas que 

eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes deste 

Termo. 

 

7. A EMPRESA CLASSIFICADA VENCEDORA DEVERÁ:  

7.1 Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos,  

7.2 Prestar o serviço de acordo com as condições, especificações e quantidades, prazos e 

condições pactuadas neste Termo de Referência;  

7.3 Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, 

quanto à execução da prestação de serviços. 

 7.4 Garantir a excelência na prestação dos serviços de organização e realização do evento 

esportivo quando da sua realização.  

7.5 Atender, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a convocação para retirada da Nota 

de Empenho.  

7.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação no procedimento licitatório, em 

cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.7 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar a 

Contratante ou a Terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a 

seu serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante.  

7.8 Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

7.9 Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução 

deste contrato. 

 

6 – OBSERVAÇÕES GERAIS 

6.1. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagens, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação de 

serviços ora proposta. 

 

 

São Pedro do Turvo, 16 de abril de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

Geovane Gonçalves 

 Secretária Municipal de Esporte e Cultura 
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